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INDICAÇÃO  Nº  925,  DE  2002

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, providências, através dos órgãos competentes, e de comum acordo com as autoridades do Município de Cajati, no sentido de reorganizar as escolas do respectivo sistema de ensino, passando a oferecer a 1ª à 4ª série do ensino fundamental na Escola de Vila Andréia e a 5ª à 8ª série na Escola do Bairro Capitão Brás, naquele Município, de forma a atender os justos reclamos da população envolvida.

Sala das Comissões, em 21/05/02

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 784, de 2002, sobre o Processo RGL nº 862, de 2002.
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